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 RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 077/2024 
 4ª FASE 2024 

 BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAÇÕES 

 A  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  realizou  levantamento  acerca  da  parceria  firmada 

 entre  a  prefeitura  de  Balneário  Camboriú,  através  do  FMDCA  -  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da 

 Criança  e  do  Adolescente  e  a  entidade  BIBLIOTECA  COMUNITÁRIA  BEM  VIVER  ,  referente  ao 

 Termo de Colaboração FMDCA 008/2023 (execução 2024). 
 Abaixo,  apontamos  as  metas  pactuadas  para  o  ano  2024,  conforme  plano  de  trabalho 

 publicação  no  site  da  prefeitura,  cujo  objeto  consiste  em  “ATENDIMENTO  SOCIOCULTURAL  A 

 CRIANÇAS/ADOLESCENTES  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL  E  SUAS  FAMÍLIAS 

 ATRAVÉS  DE  OFERTAS  DE  ATIVIDADES  DIVERSAS  PARA  28  CRIANÇAS  COM  IDADE  DE  07  A 

 14  ANOS  CONTRIBUINDO  PARA  A  INTEGRAÇÃO,  SOCIALIZAÇÃO  E  MELHOR  DESEMPENHO 

 ESCOLAR”. 
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 Em  29  de  agosto  de  2024  fizemos  a  visita  in  loco  e  recebemos  o  e-mail  com  os  relatórios  referente 

 aos  meses  de  julho  e  agosto/2024.  Conforme  relatado,  a  entidade  atendeu  28  crianças  e  que  em 

 média  foram  realizadas  30  atividades  que  geraram  aproximadamente  930  atendimentos  no  mês  de 

 julho, conforme relatórios abaixo informado: 
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 Já  no  mês  de  agosto,  foram  29  crianças  atendidas,  foram  realizadas  37  atividades  de 

 desenvolvimento  cognitivo,  raciocínio  lógico,  linguagem  e  socialização  o  que  gerou  1070 

 atendimentos, conforme relatórios abaixo informado: 
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 De  acordo  com  as  informações  prestadas  pela  entidade  através  de  documentos  enviados  via  e-mail, 

 percebe-se  que  a  entidade  está  executando  os  trabalhos  conforme  o  plano  de  trabalho  e  termos  de 

 parceria  pactuado.Observou-se  que  no  mês  08/2024  02  crianças  faltaram  em  todos  os  atendimentos, 

 houve  desistência  das  mesmas,  sendo  01  vaga  substituída,  conforme  comprovantes  de  frequência 

 anexados. 

 Balneário Camboriú, 10 de outubro  de 2024. 
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 __________________________ 
 Lucimar de F. Pereira 

 Presidente -  Matr. 35.087 

 ____________________________ 
 Iara de Fatima Carvalho Escobar 

 Secretária 
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